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DO: GABINETE DO DIRETOR
PARA: ASSESSORJA JURÍDICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 368/202I

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação JurÍdica do

Contralo. Fundamentos: Art. 38, Parágrafo único da Lei n"

8.666193.

Estamos enviando à V.Ex". os autos do processo em epígrafe, acompanhado da

Minuta do Contrato da Dispensa n' 002t2021, que regerá processo administrativo para Locação

de imóvel localizado na Rua Antônio Guimarães, 965(SQ0388) Bairro Parque Piauí para

funcionar como sede dos Agentes Municipais de Trânsitos e sediar o setor técnico de engeúaria,

Educação para o Transito e JARI, a fim de atender as necessidades da Administração Pública

Direta e Inàireta do Município, para a análise jurídica e emissão de parecer, conforme determina

o art. 38, do parágrafo único, da Lei 8.666193.

Na certeza de contar com valiosa col o , de já agradecemos.
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Processo Administrativ o n" 36812O2L

Origem: Departamento Municipal de Transito e Transporte - DMTRANS

Modalidade: Dispensa de Licitaçáo (Art.24, X, da Lei 8666193)

Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Antônio Guimarães,
965(SQ0388) Bairro Parque Piauí para funcionar como sede dos
Agentes Municipais de Trânsitos e sediar o setor técnico de engenharia,
Educação para o Transito e JARI.

DO RELATóRIO

Trata-se de processo insta.urado pelo Departamento Municipal
de Transito e Transporte - DMTRr\NS, sob o número 36812021, que
tem por objeto a Locaçáo de imóveÍ urbano para a instalação da sede

dos Agentes Municipais de Trânsitos e sediar o setor técnico de
engenharia, Educação para o Transito e JARI.

O imóvel em questáo é de propriedade da Sra. ANTONIA DA
CUNHA NOGUEIRA REGO, e está localizado na Rua Antônio
Guimarães, 965(SQ0388) Bairro P:rrque Piauí, com a vigência por um
ano, ao aluguel mensai de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

VeriÍica-se estarem presentes nos autos Solicitaçáo de
Despesa n" OO2 l2O2l; JustiÍicativa da Escolha do Imóvel; Termo de
Referência para a Locação do Imóve1; Proposta de Preços emitido pela
Locadora; Laudo de Avaiiaçáo Técnica do Imóve1; Pedido de Dispensa de

Llcitação, além de várias Certidões Negativas nos âmbitos municipal,
estadual e federal, bem como de dÍvidas trabalhistas.

O Diretor Geral do DMTRÂNS, justificou o pedido de locaçáo
do imóvei pelo fato do MunicÍpio de Timon náo possuir prédios próprios
para atender o funcionamento de todas as atividades dos serviços
públicos, e de haver a necessidade de um imóvel com estrutura para
funcionar a sede dos Agentes Mr.rnicipais de Trânsitos e sediar o setor
técnico de engenharia, Educação peLra o Transito e JARI.
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Quanto ao valor, o Laudo de Avaliaçáo de Imóvel, constante

nos autos, e emitido por corretor imobiliário, atesta que o vaior de

mercado local para locaçâo do bem é de R$ 2'500,00 (dois mi1 e

quinhentos reais), náo havendo indícios de superfaturamento'

Expostos os elementos constantes nos autos, passemos às

consideraÇóes legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela

Administraçâo Fública à 1uz da constituição Federal e da lei 8666193.

DA FUNDAMENTAçÃO

Consta no processo de locação, como dito, pedido de dispensa

delicitaçáo,justificadonoatt.24,X,daLeiS'666193'NareferidaLei'o
art. 38, VI, § único, dispõe que em procedimento de licitaçáo, constará

dentro do processo administrativo parecer técnico ou jurídico emitido

sobre a licitaçáo, dispensa ou inexigibitidade' In uerbís:

Art. 38. O procedimento da licitaçáo serâ iniciado

com a abertura de processo administrativo'
devidamente autuado, protocolado e numerado'

contendo a autorizaçáo respectiva, a indicaçáo

sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual seráo juntados oportunamente:

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a

licitaçáo, dispensa ou inexigibilidade;

Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçáo'

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou

ajustes devem ser previamente examinadas e

aprovadas por assessoria jurídica da Administraçáo'

Assim, essencial ao perfeito tramite do procedimento

administrativo a presente analise técnico-jurídica sobre o fato '

A regra geral na celebração de contratos com a Administração

Pública é a precedência obrigatória de um processo licitatório que

assegure a igualdade de condições a todos os concorrentes' conforme

dispoe o texto Constitucional, em seu art' 37, XXI'
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